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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA Nº 1.150 DE 08 DE JULHO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORORES PARA O EXERCÍCIO 

DAS ATRIBUIÇÕES DE GERENTE 

EXECUTIVO E GERENTE SUPLENTE 

PARA ACOMPANHAMENTO DO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

07/2022 CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 

INEA E A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO 

DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA 

DO RIO PARAÍBA DO SUL. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso das 

atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual nº 

46.619, de 03 de abril de 2019. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-07/002.3304/2019. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar a servidora Raquel Mencarini Pereira Emerick, ID: 4355806-2, para 

as atribuições de Gerente Executivo e, o servidor Rodrigo Bianchini Greco Alves, ID: 

4376592-0 como Gerente Suplente, para o acompanhamento do Acordo de Cooperação 

Técnica nº 07/2022, celebrado entre o Instituto Estadual do Ambiente - INEA e a 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - 

AGEVAP, visando a regulamentação das obrigações e deveres quanto à realização 

conjunta de atividades vinculadas à execução do Programa de Monitoramento 

Hidrológico quali-quantitativo do CEIVAP - MONITORAR CEIVAP, no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro, em relação ao(s) monitoramento(s) quali-quantitativo. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 21/06/2022, data de assinatura do Acordo do Cooperação Técnica nº 

07/2022. 

 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2022 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente 
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